
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO     
MUNICÍPIO DE BONITO 

 

EDITAL N.º 13/2026 

PROCESSO SELETIVO DE DIRETORES ESCOLARES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BONITO/MS. 

 

JOSMAIL RODRIGUES, Prefeito Municipal de Bonito, Estado  de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, torna pública, para conhecimento dos interessados, o RESULTADO DO PERÍODO DE MANIFESTAÇÃO 

DOS CANDIDATOS QUE DESEJAM CONCORRER ÀS VAGAS ESPECIAIS (COTAS), visando o preenchimento do 

quadro temporário da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e considerando o disposto nos artigos 73 a 84, da Lei 

Complementar n.º 088, de 27 de dezembro de 2010, Lei Complementar nº 189, de 23 de junho de 2025 bem como o 

Decreto Municipal nº 354, de 16 de outubro de 2025, que regulamenta o Processo Seletivo de Diretores Escolares da 

rede pública municipal de educação, respeitando os aspectos legais, sob o amparo do interesse público, observando os 

princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa. 

Considerando o período estabelecido no Edital n.º 003/2026 para manifestação dos candidatos interessados em 

concorrer às vagas destinadas às políticas de cotas (pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, indígenas e pessoas com 

deficiência – PcD), informa-se que: 

1. Nenhum candidato inscrito no referido Processo Seletivo manifestou interesse em concorrer às vagas especiais 

(cotas) dentro do prazo estabelecido. 

2. Dessa forma, todos os candidatos permanecerão concorrendo exclusivamente às vagas de ampla concorrência, 

conforme as regras previstas no edital do certame. 

 

 

 

 

Bonito/MS, 09 de Março de 2026 

 

 

 

JOSMAIL RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO  


